
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

PREFEITURA TÚUNICIPAL DE ITAITUBA

DES IGNAçÃO DE FISCÀI DE CONTR;ATO

Designa servidor para aconPanhar
fiscafizar a execuÇão deste contrato.

e

Portaria no

Contlato n". 20180073
Ref. Processo no. PREGÃO N" 007/2018-PP
. rjeto contratual: Aquisição de materiais efétricos e diversos para
Ytender a demanda da Coordenadoria de rluminaÇão Pública do Município de
Itaituba

O(a) Sr (a)VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, PREEEITO, no uso de suas atribuiçÔes
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 2L de junho
de 1993, e a cefebração de contrato entre a (o)PREEEITURA MUNICIPAL DE

ITAITUBA, COMO CONTRATANTE E DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME COMO

CONTRÂTADA.

RESO],VE :

Àrt. 1o - Designar o(a) servidor (a) ANTONIO
488.801 .912-68, para acompanhar e fiscalizar
contratado.

DA SILVA EILHO ,
a execução do

CPE no
obj eto

Art. 20 Determínar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprlo todas as ocorrências à sua execuÇão, determinando o que for
necessário à regulari-zação das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábi1, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da fei;

a qualidade dos serviços prestad e /ouII - avaliar, cont inuamente,
materiais fornecidos peta CoNTRÀTADA, em periodicídade ade

o seu periodo de vafidade, ev
da ao

objeto do contrato, e durante
propor a autoridade superior
estabelecidas;

t lmente,
a aplicaÇão das Penal idade galmente

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as SCAIS

I

Ft6._

ÀV, MÀRÀN os N

n S



Estado do Pará
Governo Municipal de ltâituba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

relativas aos serviços prestados e,/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Einanceiro para pagamento.

Àrt. 3" - Dê-se ci-ência

Art.40 - Esta Portaria

Àrt, 5" - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ao servidor designado e publique-se.

entra em vagor na data de sua publicação.

disposiçÕ contrário.

0? de Eevereiro de 201-8

E

ÍR CL IMAC DE AGUIAR
TURÀ MUNICIPAI, DE ITAITUBA

GESTOR (A) DO CONTRATO

Fls._

TUBA -

AV- MÀF-ANHÃO S/N
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